
DEPARTAMENTO JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA

PARECER

Projeto de Lei nº 66/2020

Súmula: Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a firmar Termo de Colaboração com
a  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais  –  APAE  da  Lapa  -  PR,  para
repasse  de  subvenção  mensal  e  dá  outras
providências. 

1 - PREÂMBULO

Vem para  análise  dessa  Assessoria  o  Projeto  de  Lei  nº  66/2019  de
autoria do Executivo Municipal, o qual tem por objeto o a autorização para que
o Executivo Municipal possa firmar termo de colaboração com a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE da Lapa - PR, em especial, para o
repasse anual de importância de R$ 315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais)
tendo como vigência o período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de
2021. 

2 - CARÁTER OPINATIVO DESTE PARECER   

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  todo  o  exposto  trata-se  de  um
parecer  opinativo  técnico-jurídico,  o  qual,  segundo  o  renomado  doutrinador
HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável obra Direito Administrativo
Brasileiro, Editora Malheiros, ensina:

“Pareceres  administrativos  são  manifestações  de  órgãos
técnicos  sobre  assuntos  submetidos  à  sua  consideração.  O
parecer tem caráter meramente opinativo,  não vinculando a
Administração  ou  os  particulares  à  sua  motivação ou
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então,
o que subsiste como ato administrativo, não é o parecer, mas
sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade
normativa,  ordinária,  negocial,  ou  punitiva.’  (Hely  Lopes
Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 26ª ed., Malheiros,
p. 185). 

No  mesmo  sentido,  Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello,  não  obstante
classificar os pareceres como atos administrativos de administração consultiva,
deixa  expresso,  entretanto,  que  visam  eles  ‘a  informar,  elucidar,  sugerir
providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração
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ativa’ (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 13ª
ed., Malheiros, 2.001, p. 377).

Desta forma, tem-se que os senhores Vereadores em nenhum momento
estão  condicionados  as  razões  aqui  expostas,  visto  que,  por  trata-se  de
parecer de caráter não vinculativo não há obrigatoriedade de sua observância,
mesmo  porque,  nossa  Constituição  no  inciso  VIII  do  artigo  29  garante  a
“inviolabilidade  dos  Vereadores  por  suas  opiniões,  palavras  e  votos  no
exercício do mandato e na circunscrição do Município.”

 3 - DO PROJETO

A quantia de repasse que será distribuída nos meses de Janeiro/2021 a
Dezembro/2021 é de $ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais) nos meses de Janeiro/
2021 e Fevereiro/2021 e R$ 26.300,00 (Vinte e seis mil e trezentos reais) nos
meses  de  Março/2021  a  Dezembro/2021,  perfazendo  um  total  de  R$
315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais), cujo repasse se dará até o último dia
útil de cada mês, os quais deverão ser utilizados em atividades educacionais
destinados à crianças e adolescentes mantidas pela Instituição.

Trata-se  de  Termo de  Colaboração,  pois  os  serviços  prestados  pela
Entidade estão previstos nas normas de Assistência Social.

Reconhecendo  a  relevante  necessidade  em  garantir  o  direito
educacional  aos  alunos  especiais,  proporcionando  ambiente  propício,
estimulador e facilitador da aprendizagem, por meio de diversos recursos, a fim
de  possibilitar  a  qualidade  de  ensino  eficaz  e  significativa,  fomentando
melhorias  de  infraestrutura  da  instituição  e  assegurando  funcionários  para
áreas  especificas  em  prol  da  realização  de  atividades  primordiais  e
indispensáveis, a Entidade atenderá 120 (cento e vinte) alunos, com deficiência
intelectual e múltipla, sendo que para o valor da subvenção fica ao cargo do
Município 100% na Modalidade Educação Infantil, 50% na modalidade Ensino
Fundamental, e 50% na Modalidade EJA (Educação de jovens e Adultos) –
Educação Básica na Modalidade de educação Especial.

Em relação à legalidade a firmar o Termo de colaboração, as leis abaixo
instrui  da  seguinte  forma:  considerando  que  a  presente  medida  visa  à
concessão  de  benefício  à  entidade  já  escolhida,  tem-se  que  a  futura
formalização  do  termo  de  colaboração  será  justificada  como  dispensa  ou
inexigibilidade,  nos termos do artigo 32 da Lei  13.019/2014,  salientando-se,
porém, que a formalização do termo deverá ocorrer após a existência de Lei
Municipal autorizando a transferência de recursos, sendo, portanto, este um
procedimento  interno  da  Administração  Pública  mediante  a  verificação  dos
requisitos da lei de regência, em especial as constantes em seus artigos 34 e
35.

Ressaltando ainda que tanto o Município  quanto a Entidade deverão
prestar contas, o primeiro da forma legalmente instituída ao Tribunal de Contas,
através da apresentação de contas anuais, já a Entidade deverá prestar contas
ao Município  e ao Tribunal  de Contas  do Estado conforme Artigo  2°  deste
Projeto de Lei.
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Sobre o tema nossa Lei Orgânica diz que:

Art.  8°  -  Compete  ao  Município,  obedecidas  às  normas
federais e estaduais pertinentes:
(...)
IV - dispor, mediante suplementação da legislação federal e
estadual, especialmente sobre:
c) a proteção da infância, dos adolescentes, dos idosos e
das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 136 - O Município, em ação integrada e conjunta com a
União, o Estado e a sociedade tem o dever de assegurar à
todos os direitos relativos à saúde, alimentação, educação,
ao  lazer,  à  profissionalização,  à  capacitação  para  o
trabalho,  à  cultura,  de  cuidar  da  proteção  especial  da
família, da mulher,  da criança, do adolescente, do idoso,
bem como da conservação do meio ambiente.

No  que  diz  respeito  à  realização  de  termos  de  fomento  para  o
desenvolvimento de atividades sociais, a Lei nº 13.019/14 diz que:

Art.  1o Esta  Lei  institui  normas gerais  para  as  parcerias
entre a administração pública e organizações da sociedade
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução  de  atividades  ou  de  projetos  previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de
cooperação.
(...)
Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:
(...)
VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual
são  formalizadas  as  parcerias  estabelecidas  pela
administração pública com organizações da sociedade civil
para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco  propostas  pela  administração  pública  que
envolvam a transferência de recursos financeiros;
 (...)
Art.  16.  O termo de colaboração deve ser  adotado pela
administração  pública  para  consecução  de  planos  de
trabalho  de  sua  iniciativa,  para  celebração  de  parcerias
com  organizações  da  sociedade  civil  que  envolvam  a
transferência de recursos financeiros.
 (...)
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Art. 22.  Deverá constar do plano de trabalho de parcerias
celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento:
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I  -  descrição  da  realidade  que  será  objeto  da  parceria,
devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as
atividades  ou  projetos  e  metas  a  serem  atingidas;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades
ou projetos a serem executados; (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015)
II-A  -  previsão  de  receitas  e  de  despesas  a  serem
realizadas  na  execução  das  atividades  ou  dos  projetos
abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de
2015)
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de
cumprimento das metas a eles atreladas; (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV -  definição dos parâmetros  a serem utilizados para a
aferição do cumprimento das metas. 
(...)
Art.  24.   Exceto  nas  hipóteses  previstas  nesta  Lei,  a
celebração de termo de colaboração ou de fomento será
precedida  de  chamamento  público  voltado  a  selecionar
organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a
execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de
2015)
(...)
Art.  30.  A  administração  pública  poderá  dispensar  a
realização do chamamento público:
(...)
VI  -  no  caso  de  atividades  voltadas  ou  vinculadas  a
serviços de educação, saúde e assistência social,  desde
que  executadas  por  organizações  da  sociedade  civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva
política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
 “Art.  31. Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do  objeto  da  parceria  ou  se  as  metas  somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente quando: (Redação dada pela Lei n° 13.204,
de 2015)
(..)
II - a parceria decorrer de transferência para organização
da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada  expressamente  a  entidade  beneficiária,
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I
do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
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observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei n° 13.204, de
2015).

Art.  32.   Nas  hipóteses  dos  arts.  30  e  31  desta  Lei,  a
ausência  de  realização  de  chamamento  público  será
justificada pelo administrador público.”
(...)
Dos  Requisitos  para  Celebração  do  Termo  de
Colaboração e do Termo de Fomento
(...) 
Art. 33.  Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as
organizações da sociedade civil  deverão ser  regidas por
normas  de  organização  interna  que  prevejam,
expressamente:
I  -  objetivos  voltados  à  promoção  de  atividades  e
finalidades de relevância pública e social;
(...)
V - possuir: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência,  com
cadastro  ativo,  comprovados por  meio  de documentação
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com
base  no Cadastro  Nacional  da  Pessoa Jurídica  -  CNPJ,
conforme, respectivamente,  a  parceria  seja celebrada no
âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados
e  da  União,  admitida  a  redução  desses  prazos  por  ato
específico  de  cada  ente  na  hipótese  de  nenhuma
organização  atingi-los; (Incluído  pela  Lei  nº  13.204,  de
2015)
b)  experiência  prévia  na  realização,  com efetividade,  do
objeto  da  parceria  ou  de  natureza  semelhante; (Incluído
pela Lei nº 13.204, de 2015)
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e
operacional  para  o  desenvolvimento  das  atividades  ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
(...)
Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei,
as organizações da sociedade civil deverão apresentar:
II  -  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,
tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com
a legislação aplicável de cada ente federado;
III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de
registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais
alterações  ou,  tratando-se  de  sociedade  cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta comercial;
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Art.  35.  A  celebração  e  a  formalização  do  termo  de
colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção
das seguintes providências pela administração pública:
I  -  realização  de  chamamento  público,  ressalvadas  as
hipóteses previstas nesta Lei;
II  -  indicação  expressa  da  existência  de  prévia  dotação
orçamentária para execução da parceria;
III  -  demonstração  de  que  os  objetivos  e  finalidades
institucionais  e  a  capacidade  técnica  e  operacional  da
organização  da  sociedade  civil  foram  avaliados  e  são
compatíveis com o objeto;
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos
termos desta Lei;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração
pública,  que deverá pronunciar-se,  de forma expressa,  a
respeito:
a)  do  mérito  da  proposta,  em  conformidade  com  a
modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes
na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista
nesta Lei;
c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015)
d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
e)  da  descrição  de  quais  serão  os  meios  disponíveis  a
serem  utilizados  para  a  fiscalização  da  execução  da
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser
adotados para avaliação da execução física e financeira,
no cumprimento das metas e objetivos; 
f) (Revogada) (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
g) da designação do gestor da parceria;
h)  da  designação  da  comissão  de  monitoramento  e
avaliação da parceria;
i) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou
consultoria  jurídica  da  administração  pública  acerca  da
possibilidade  de  celebração  da  parceria. (Redação  dada
pela Lei nº 13.204, de 2015). 

Ainda, entende este parecerista que tal proposta não fere a Lei Eleitoral
por  considerar  que  este  auxilio  vem sendo  concedido  ha  diversos  anos  e,
ainda, não se trata de distribuição gratuita de bens e sim termo de colaboração
para atendimento à relevante interesse público.
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Isto  posto,  tem-se  que  o  Projeto  de  Lei  ora  apresentado  atende  as
normas jurídicas, não havendo nenhum óbice ao prosseguimento do mesmo
com a deliberação pelo Douto Plenário desta Casa de Leis.

É o parecer.

Lapa, 11 de dezembro de 2020.

Jonathan Dittrich Junior
OAB/PR 37.437
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